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LEI Nº 1818, de 19 de agosto de 2011  
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a doar próprios do Município, 
firmar convênio, assumir obrigações e dá 
outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Piraí do Sul, estado do Paraná, aprovou e eu, ANTONIO EL 

ACHKAR, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo, autorizado a doar à Companhia de Habitação do 
Paraná – COHAPAR, uma área de terra com 134.901,13 m², objeto da matrícula nº 5037, 
registrada no CRI da Comarca de Piraí do Sul, situada no perímetro urbano deste 
município, para a construção de unidades habitacionais de interesse social. 
 

Art. 2º  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar convênios com a 
Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR para viabilizar a construção das 
unidades habitacionais de interesse social. 
 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Piraí do Sul, 19 de agosto de 2011. 

 

 


